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de trabalho do projeto, bem como o valor, duração e periodicida-
de do pagamento da bolsa de estímulo à inovação

VII.Fica vedado o recebimento simultâneo de mais de uma 
bolsa no âmbito da APTA, concedida pela APTA ou Fundação de 
Apoio Credenciada, aos servidores públicos;

VIII.Caberá ao Coordenador ou pesquisador responsável 
pelo Projeto, alocar os valores das bolsas, em cada categoria, 
de acordo com os critérios por ele estabelecidos e as atividades 
descritas no projeto;

IX.Os valores poderão ser ajustados e corrigidos após sua 
aprovação, mediante reunião ordinária do Conselho Diretor 
da APTA.

X.É facultado à APTA, por mera liberalidade, conceder bol-
sas de ensino, pesquisa e inovação.

XI.O valor total das bolsas que compõem um projeto, não 
deverá ultrapassar, em hipótese alguma, 50% do valor total 
deste projeto;

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO DAS BOLSAS:
Artigo 13 – A concessão das Bolsas de Estimulo à Inovação 

deverá obedecer:
I. As bolsas deverão estar previstas expressamente no 

Plano de Trabalho anexo ao ajuste a ser firmado para o desen-
volvimento do Projeto, conforme modelo disponibilizado pelo 
NIT da APTA;

II.Para que sejam concedidas as bolsas, deverá constar do 
Plano de Trabalho do projeto:

a)Beneficiário(s);
b)Tipo e nível da bolsa;
c)Periodicidade e duração da bolsa;
d)Cronograma de atividades do bolsista no projeto
Artigo 14 - A concessão das bolsas somente será efetuada 

após a apresentação e validação dos documentos do projeto, 
devendo:

a) A bolsa estar alinhada com as finalidades do projeto de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;

a) A proposta de bolsa deverá ser assinada pelo interessado, 
pelo Coordenador do Projeto e deverá contar ainda com a anu-
ência expressa da APTA;

b) O Coordenador do Projeto deverá possuir qualificação 
acadêmica ou perfil científico compatível, com a bolsa que vier 
a ser concedida;

Parágrafo único: As Bolsas provenientes de Agências de 
Fomento seguirão os procedimentos daquelas Agências;

Artigo 15 - O pagamento da bolsa deverá ser estipulado 
com periodicidade mensal, em data fixada no plano de trabalho.

Parágrafo Único: O pagamento da Bolsa de Estímulo à 
Inovação deverá ser efetuado em contas específicas abertas 
para cada bolsista

Artigo 16 - A duração das bolsas deverá estar disposta no 
Plano de Trabalho do Projeto.

Parágrafo único – O prazo de vigência da bolsa poderá ser 
prorrogado no caso de prorrogação do prazo do Projeto e se 
for demonstrada a existência de recursos financeiros para tanto

Artigo 17 - As verbas para o pagamento da Bolsa de Estí-
mulo à Inovação advirão, exclusivamente, dos recursos obtidos 
no âmbito do Projeto que for firmado pela APTA e a instituição 
parceira.

§ 1º - Deverá ser firmado um Termo de Concessão de Bolsa 
de Estímulo à Inovação entre a APTA e a instituição parceira, 
com o aporte de toda a documentação necessária para esse fim.

§ 2º - Não havendo a transferência dos recursos para a 
concessão de Bolsa de Estímulo à Inovação pela instituição 
parceira, a APTA ou a Fundação de Apoio Credenciada, no caso 
de sua interveniência, suspenderão imediatamente a concessão 
da bolsa, mediante comunicação expressa ao bolsista.

Artigo 18 - A suspensão e o cancelamento da bolsa de 
estímulo à inovação, antes do término de sua duração poderá 
ser feito pelo bolsista, pelo Coordenador do Projeto e/ou pela 
APTA, mediante alegações ou justificavas.

Parágrafo Único - Faculta-se à APTA, unilateralmente, atra-
vés de decisão do Diretor Técnico de Departamento, a suspensão 
ou o cancelamento da bolsa, diante do não cumprimento de 
qualquer das normas estabelecidas pelo programa ou em razão 
de ausência de recursos financeiros e/ou orçamentários.

CAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES
Artigo 19 - São obrigações da APTA:
I.Zelar pelo cumprimento às normas do presente Regimento;
II.Estabelecer procedimento visando à seleção de candida-

tos a Bolsa de Estímulo à Inovação quando colaborador externo;
III. Prestar, à fundação de apoio credenciada, em caso de 

sua interveniência no Projeto, todas as informações concernen-
tes aos tipos e níveis de bolsa; da forma, valor e periodicidade 
dos pagamentos, bem como de outras informações de interesse 
ao Projeto.

Artigo 20 - São obrigações do Bolsista:
I.Anuir expressamente à proposta, mediante avaliação téc-

nica do Projeto, conforme procedimentos adotados pela APTA;
II.Dedicar-se às atividades de pesquisa, em ritmo compatível 

com as atividades exigidas no Projeto, conforme procedimentos 
adotados pela APTA;

III.Fazer referência ao apoio da APTA em todas as formas de 
divulgação (teses, dissertações, artigos, livros, resumos, etc.) que 
resultem, total ou parcialmente, da bolsa;

IV.Apresentar todos os relatórios nos prazos fixados, confor-
me procedimentos adotados pela APTA;

V.Responsabilizar-se por todas as obrigações contratuais, 
devendo fornecer à APTA todas as informações solicitadas sobre 
o projeto e facultado a essa a verificação de sua veracidade;

VI.Informar à APTA sobre qualquer resultado do projeto que 
considere ser passível de proteção por direitos de propriedade 
intelectual, cabendo à APTA a decisão sobre a proteção.

VII.O bolsista terá seu direito à propriedade intelectual 
resguardado, na forma estabelecida no Ajuste e respectivo 
Plano de Trabalho, e nas Políticas de Inovação da APTA, no caso 
em que os resultados do projeto sejam passíveis de exploração 
econômica.

VIII.Não cumprindo o bolsista, os compromissos estabele-
cidos em lei, nas Políticas de Inovação da APTA, ou nesse Regi-
mento, ficará obrigado à devolução das importâncias recebidas 
indevidamente, devidamente corrigidas, à instituição que tiver 
aportado os recursos de Bolsa de Estímulo à Inovação.

Artigo 20 - São obrigações da Fundação de Apoio creden-
ciada, quando interveniente no Projeto:

I.Administrar os recursos concernentes à Bolsa de Estímulo 
à Inovação de acordo com o estabelecido no Projeto;

II.Efetuar o pagamento das Bolsas de Estímulo à Inovação 
na forma e prazos estabelecidos no Projeto e respectivo Plano 
de trabalho;

III.Cumprir as determinações legais, da Política de Inovação 
da APTA e desse Regimento Interno.

 Apostila do Coordenador, de 19-6-2018
Declarando na Portaria APTA 99, de 21-03-2017 publica-

da em 22-03-2017 para alterar o membro da Comissão para 
desenvolver critérios para regularização dos bens Patrimoniais 
da APTA De: Marcia de Cassia Martines Ramos da Siva RG: 
10.708.412-0, para Marlene Teixeira RG: 13.572.308-5.

 Despacho do Coordenador, de 18-6-2018
Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26, da 

Lei Federal 8.666, de 21/06/93, atualizada pelas leis 8.883, de 
08/06/94 e 9.648, de 27/05/98, combinada com o artigo 26 da 
Lei Estadual 6.544/89, a inexigibilidade de licitação, reconhecida 
pela Diretora Técnica de Departamento Substituta, do Instituto 
de Zootecnia, com fundamento no artigo 25, “caput” do citado 
Estatuto Federal Licitatório, para atender a despesas, objeto 
dos presentes autos, observado todos os aspectos jurídicos e 
administrativos pertinentes. – (PSAA 7.699/2018) 

Eliana Gomes Diniz, RG 27.004.841-8, em substituição a 
Paulo Henrique de Araújo Neves, RG 28.309.085-6;

pela Comissão Regional de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal Sustentável – CRSANS Sorocaba:

a) Da Sociedade Civil:
Mariele Colletti Coral, RG 49.266.569-2, em substituição a 

Cayo Augusto Estevão, RG 34.921.839-0. (Consea/SP - 4/2018)

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 Portaria APTA - 228, de 19-6-2018

Dispõe sobre o Regimento Interno da Política de 
Inovação da Concessão de Bolsas de Estímulo à 
Inovação

Artigo 1º - O objetivo da concessão de bolsas é promover a 
pesquisa, o desenvolvimento científico-tecnológico e a inovação 
no âmbito da Agência de Tecnologia dos Agronegócios-APTA, 
por meio de projetos com recursos extraorçamentários.

Artigo 2º - A APTA institui e regulamenta a Bolsa de Estí-
mulo à Inovação estabelecidas no artigo 65 do Decreto Estadual 
62.817/2017, na forma que segue.

CAPITULO I
DA BOLSA DE ESTÍMULO à INOVAÇÃO
Artigo 3º - A APTA poderá conceder bolsas de estímulo à 

inovação no ambiente produtivo
Parágrafo Único - As bolsas serão destinadas a:
- Formação e à capacitação de recursos humanos
- À agregação de especialistas na APTA e em empresas que 

contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação;

- Às atividades de extensão tecnológica, de proteção da 
propriedade intelectual e de transferência de tecnologia.

Artigo 4º - As bolsas de estímulo à inovação somente 
poderão ser concedidas:

a) Quando previstas em projetos ou programas institucio-
nais da ICTESP;

b) Para atividades que não sejam inerentes ao vínculo 
funcional mantido com a APTA;

c) Aos servidores públicos, colaboradores, estagiários, alu-
nos de curso técnico, de graduação ou de pós-graduação, vincu-
lados formalmente à APTA, através de acordos de parceria com 
instituições públicas e privadas para realização de atividades 
conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvi-
mento de tecnologia, produto, serviço ou processo.

Artigo 5º - Os valores de Bolsa de Estímulo à inovação serão 
fixados por tipo e nível e poderão ser ajustados e/ou corrigidos, 
mediante reunião ordinária do Conselho Diretor da APTA.

Artigo 6º - Poderá ser destinado para Bolsa de Estímulo 
à Inovação ou Programa de Bolsas da Instituição até 50% do 
valor financeiro objetivado nos ajustes firmado entre a APTA e 
a iniciativa privada com interveniência das Fundações de Apoio 
Credenciadas;

CAPÍTULO II
DOS TIPOS DE BOLSAS E DESTINATÁRIOS
Artigo 7º - A Bolsa de Estímulo à Inovação, quando desti-

nada a alunos de curso técnico, de graduação ou de pós-gradu-
acão, será denominada BOLSA DE ENSINO (BE) e abrangerá os 
níveis abaixo discriminados:

BE-1: Aluno proveniente de Ensino Médio, Colégios Técnicos 
e similares (R$ 400,00)

BE-2: Aluno em curso de graduação universitária (R$ 
800,00)

BE-3: Aluno em curso de Mestrado (R$ 1.500,00)
BE-4: Aluno em Curso de Doutorado (R$ 2.500,00)
Parágrafo único: Os valores das bolsas BE-1 e BE-2 corres-

pondem à carga horária limite de 30 horas semanais.
Artigo 8º - A Bolsa de Estímulo à Inovação, quando desti-

nada ao incentivo à execução de projetos de pesquisa científica, 
tecnológica e inovação para Pesquisadores Científicos da APTA 
será denominada BOLSA DE ESTÍMULO À INOVAÇÃO (BPI) e 
abrangerá os com os seguintes níveis:

BPI-1: Pesquisador a (R$ 500,00)
BPI-2: Pesquisador B (R$ 1.000,00)
BPI-3: Pesquisador C (R$ 1.500,00)
BPI-4: Pesquisador D (R$ 2.000,00)
BPI-5: Pesquisador e (R$ 3.000,00)
BPI-6: Pesquisador F (R$ 4.000,00)
BPI-7: Pesquisador G (R$ 5.000,00)
BPI-8: Pesquisador H (R$ 6.000,00)
BPI-9: Pesquisador I (R$ 7.000,00)
BPI-10: Pesquisador J (R$ 8.000,00)
Artigo 9º - A Bolsa de Estímulo à Inovação, quando destina-

da a servidores de Apoio à Pesquisa da APTA será denominada 
BOLSA DE APOIO À PESQUISA E INOVAÇÃO (BI) e abrangerá os 
seguintes níveis:

BI-1: Apoio Básico 1 (R$ 300,00)
BI-2: Apoio Básico 2 (R$ 600,00)
BI-3: Apoio Técnico 1 (R$ 800,00)
BI-4: Apoio Técnico 2 (R$ 1.600,00)
BI-5: Apoio Técnico 3 (R$ 3.200,00)
BI-6: Apoio Técnico 4 (R$ 4.800,00)
BI-7: Apoio Técnico 5 (R$ 6.800,00)
BI-8: Apoio à Gestão 1 (R$ 800,00)
BI-9: Apoio à Gestão 2 (R$ 1.600,00)
BI-10: Apoio à Gestão 3 (R$ 3.200,00)
BI-11: Apoio à Gestão 4 (R$ 4.800,00)
BI-12: Apoio à Gestão 5 (R$ 6.800,00)
Artigo 10 - A Bolsa de Estímulo à Inovação, quando des-

tinada aos colaboradores externos vinculados à APTA, será 
denominada BOLSA DE COLABORAÇÃO (BC) e poderá abranger 
os tipos e níveis descritos nos Artigos 7º, 8º e 9º deste regimento.

§ 1º Os valores para Bolsa de Colaboração poderão ser dife-
renciados dos expostos neste regimento, sendo considerados o 
nível profissional, a competência e tempo de dedicação exigidos 
para o desenvolvimento do projeto.

§ 2º Compete ao coordenador do projeto atribuir os valores 
das bolsas conforme critérios estabelecidos no § 1º.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES DE CONCESSÃO DAS BOLSAS
Artigo 11 - As bolsas devem estar previstas no ajuste, com 

identificação dos valores, periodicidade, duração relacionada às 
atividades do projeto e beneficiários.

Parágrafo Único: A bolsa é pessoal e intransferível.
Artigo 12 - A Bolsa de Estímulo à Inovação somente poderá 

ser concedida atendendo-se às seguintes condições:
I.Os servidores públicos deverão estar vinculados à APTA;
II.Os servidores públicos deverão encontrar-se em efetivo 

exercício de suas atividades, não sendo considerados como de 
efetivo exercício os casos de afastamentos, licenças ou qualquer 
interrupção das atividades laborais por período superior a 30 
dias;

III.A concessão da bolsa a estagiários, alunos de curso 
técnico, de graduação ou de pós-graduacão e colaboradores, 
somente será efetuada caso estes estejam devidamente vincu-
lados à APTA;

IV.Os estagiários, alunos de curso técnico, de graduação ou 
de pós-graduação deverão preencher o Termo de Consentimen-
to, manifestando que não recebem qualquer bolsa ou auxílio 
que exija exclusividade conforme modelo disponibilizado pelo 
NIT da APTA;

V.As bolsas de estímulo à Inovação não serão concedidas 
a estagiários, alunos de curso técnico, de graduação ou de pós-
-graduacão que estejam, por qualquer motivo, afastados de suas 
atividades letivas.

VI.Os colaboradores, vinculados ao projeto de pesquisa 
deverão ter suas atividades devidamente identificadas no plano 

3º Sgt PM 822036-A Firmino Maximino da Silva 25-05-2017 27-04-2023
1º Sgt PM 831691-A Francisco Jose dos Santos 12-06-2017 21-05-2023
Cb PM 790146-1 Getulio Morais 17-05-2018 31-12-2018
2º Ten PM 882110-A Henrique Martins de Lima 20-12-2012 10-05-2021
2º Ten PM 886969-3 Iasser Arafat Abdel Hamid 01-01-1998 27-04-2020
1º Sgt PM 32260-1 Jacy de Abreu 01-12-2014 Indeterminada
Cb PM 821661-4 Jair Goncalves Torres 21-12-2017 Indeterminada
SubTen PM 33892-3 João Alves 09-11-2009 02-05-2020
Cap PM 21665-8 João da Silva Barros 26-06-2008 11-05-2020
Cb PM 865132-9 João Luiz Palmejani 14-09-2012 Indeterminada
3º Sgt PM 813168-6 João Rodrigues dos Santos 25-06-2008 Indeterminada
2º Ten PM 32440-0 Jorge Correia de Andrade 05-08-2016 Indeterminada
Cel PM 840886-6 Jorge Duarte Miguel 16-02-2017 16-02-2023
1º Sgt PM 32814-6 Jose Alcara 01-01-2016 02-05-2019
1º Sgt PM 18204-4 Jose Brito 01-05-2012 Indeterminada
SubTen PM 89240-8 Jose Carlos Aiello 01-02-2018 15-07-2020
1º Sgt PM 814103-7 Jose Carlos de Jesus 01-11-2017 10-05-2020
1º Sgt PM 39527-7 Jose Carlos Muniz 01-10-2017 Indeterminada
1º Sgt PM 21680-1 Jose Eloi de Freitas 17-03-2011 03-05-2023
1º Ten PM 66625-4 Jose Goncalves 01-01-2015 02-05-2020
SubTen PM 877055-7 Jose Luiz Zago 27-03-2018 09-05-2023
SubTen PM 75682-2 Jose Perez 01-01-1990 27-04-2019
3º Sgt PM 863888-8 Jose Valdemir Marques de Lima 01-09-2014 07-03-2021
3º Sgt PM 820575-2 Julio Amancio Pereira 20-09-2016 14-05-2021
3º Sgt PM 771037-2 Julio Viana de Alcantara Junio 01-03-2018 16-05-2023
3º Sgt PM 90246-2 Lourival de Oliveira 01-08-2013 Indeterminada
1º Sgt PM 852911-6 Luiz Carlos da Silva 01-05-2017 29-05-2020
1º Sgt PM 27515-8 Luiz Carlos de Paula 01-01-2002 15-05-2023
Sd 1 Cl PM 801823-5 Luiz Carlos Guanabara 02-04-2007 Indeterminada
SubTen PM 49022-9 Marco Antonio Alves 20-05-2010 07-05-2019
Cap PM 81394-0 Maria Eunice Sakosigue Souza Lima 14-02-2018 Indeterminada
3º Sgt PM 876751-3 Marli Aparecida de Castro 13-04-2018 02-05-2023
1º Sgt PM 28753-9 Merlino Siqueira 25-11-2013 17-05-2023
Sd 1 Cl PM 48663-9 Milton Lopes Silva 01-06-2011 Indeterminada
Sd 1 Cl PM 876096-9 Misael Dias de Almeida 01-07-2001 Indeterminada
3º Sgt PM 840981-1 Nelson Messias Marins 31-07-2017 07-05-2019
SubTen PM 894092-4 Nelson Rodrigues Simoes 01-07-2017 08-05-2019
Cel PM 1087-1 Nevoral Alves Bucheroni 02-03-2018 Indeterminada
Cel PM 823156-7 Orlando Pereira de Lima 25-07-1992 27-04-2020
Cb PM 46374-4 Oswaldo Coelho da Silva 28-03-2018 28-05-2023
2º Ten PM 88916-4 Otacilio Lourenco 01-02-2016 14-05-2023
Cb PM 45004-9 Otavio Batista de Carvalho 01-10-2012 07-06-2023
1º Ten PM 9586-9 Ozirio Bento da Cruz 01-01-2006 22-05-2020
3º Sgt PM 882881-4 Roberto Lino Soares Penna 01-01-2010 08-05-2023
Sd 1 Cl PM 143255-9 Robson Santos de Oliveira 01-01-2017 Indeterminada
3º Sgt PM 875415-2 Robson Uehara 01-09-2017 20-04-2023
1º Sgt PM 33994-6 Romeu Batista Secco 16-03-2018 09-05-2023
1º Sgt PM 35769-3 Rosa Maria Schiavon da Veiga 03-01-2007 Indeterminada
1º Ten PM 60627-8 Sergio Cardoso de Faria 01-01-2008 15-05-2020
2º Ten PM 850253-6 Sergio Pinhata 28-02-2018 26-04-2023
2º Ten PM 873944-7 Sergio Roberto Martins Cossari 22-05-2014 Indeterminada
Maj PM 871866-A Wagner Antonio Alves 14-02-2014 16-03-2020
Cb PM 823776-0 Wagner Picerni Pinto 08-08-2017 27-04-2020
Sd 1 Cl PM 138153-9 William Alves de Lima 28-11-2014 16-05-2020
SubTen PM 23401-0 Wilson Jeronimo da Silva 01-07-2016 18-04-2021
Cb PM 886708-9 Wilson Jose de Almeida 01-12-2013 Indeterminada
Maj PM 75402-1 Yolando Bruno de Lima 09-08-2012 23-05-2023

 Despacho do Diretor, de 20-06-2018
Indeferindo os pedidos de Isenção do Imposto sobre a 

Renda, dos inativos militares abaixo relacionados, por haverem 
concluído por meio de Laudos Médicos Periciais,

que as moléstias as quais foram acometidos não se enqua-
dram nos termos do artigo 6º da LF 7713-88, com a redação 
dada pelo § 2º, artigo 30, da LF 9.250-95,

inciso XXXIII, artigo 39, do Decreto 3.000-99, Instrução Nor-
mativa da Secretaria da Receita Federal 15-01 e LF 11.052-04.

POST/GRAD RE-DG NOME DATA DA  VIGÊNCIA
   MOLÉSTIA DO LAUDO

1º Sgt PM 42305-0 Antonio Candido da Silva Prejudicado Prejudicado
SubTen PM 24231-4 Benedicto Pereira Prejudicado Prejudicado
2º Ten PM 840752-5 Carlos Cesar de Marchi Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 812727-1 Carlos Roberto Beraldo Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 886135-8 Claudinei Fernandes Prejudicado Prejudicado
Cb PM 800556-7 Devair de Souza Prejudicado Prejudicado
2º Ten PM 79921-1 Donato Luiz Montefusco Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 29891-3 Edson de Andrade Lage Prejudicado Prejudicado
Cel PM 871878-4 Elenu Shibata Brandão Prejudicado Prejudicado
Cb PM 790195-0 Fabio Pachega 01-09-2013 01-09-2013
2º Ten PM 863861-6 Gilson Luis Druzian Prejudicado Prejudicado
1º Ten PM 22026-4 João Nascimento de Souza Prejudicado Prejudicado
Cb PM 120150-6 Robson da Silva Matos Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 23313-7 Sebastião Jorge de Oliveira Prejudicado Prejudicado

 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 CARTEIRA DOS ADVOGADOS
Despacho da Diretora, de 18-06-2018
Indeferido
PENSÃO
O pedido de pensão por morte da Dra. IRACI PARUSSOLO 

DE OLIVEIRA, feito por JOÃO GUARNETTI DE OLIVEIRA (pai) 
conforme previsto no artigo 5º, inciso II, da lei 13.549/09.

Deferido
PENSÃO
O pedido de pensão por morte do Dr. ATALIBA DA COSTA 

VIDA FILHO, feito por SILVIA MARIA BEZERRA (viúva) conforme 
previsto no artigo 5º, letra “a”, da lei 13.549/09.

O pedido de pensão por morte do Dr. MANUEL MARGATO, 
feito por MARIA RACHEL DOMINGUES MARGATO (viúva) con-
forme previsto no artigo 9º, letra “a”, da lei 10.394/70.

O pedido de pensão por morte do Dr. VITORIO MATIUZZI, 
feito por CLARICE PAULINO MATIUZZI (viúva) conforme previsto 
no artigo 5º, letra “a”, da lei 13.549/09.

O pedido de pensão por morte do Dr. MANOEL BRAZ 
RINSKI, feito por EUGENIA RINSKI (viúva) conforme previsto no 
artigo 9º, letra “a”, da lei 10.394/70.

Indeferido
APOSENTADORIA
O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º inciso II 

da lei 13.549/09, formulado pelo Dr. EDUARDO SANZI NETO, por 
não preencher o requisito de Tempo de Inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil.

 Agricultura e 
Abastecimento
 CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
SUSTENTÁVEL

 Deliberação de 12-6-2018
Designando, nos termos do §3º do artigo 4º da Delibe-

ração Consea/SP 02, de 23-07-2013, os adiante relacionados, 
para integrarem como membros as Comissões Regionais de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, em complemen-
tação a Deliberação Consea/SP - 6, de 11-10-2017, na qualidade 
de representantes:

pela Comissão Regional de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal Sustentável – CRSANS Baixada Santista:

a) Da Sociedade Civil:
Daniel Liberato da Silva, RG 27.772.106-4, em substituição 

a Vanuzia Teixeira de Souza Batista, RG 27.420.387-X;

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV 244/2018, de 18-06-2018
O Diretor Presidente da São Paulo Previdência - SPPREV, 

considerando o Decreto 63.501, de 14-06-2018, que institui a 
Medalha “Mérito Previdenciário Paulista” da São Paulo Previ-
dência - SPPREV e dá providências correlatas, no uso de suas 
atribuições legais

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Comissão de Agraciamento composta 

pelos seguintes integrantes:
I - Coordenador da Comissão:
David Antonio de Godoy - RG 8.563.053 - 6
II - Membros da Comissão:
Fernando Zanelli - RG 32.724.579-7
Maria Nunes Pires - RG 234.982-Z
Reinaldo dos Santos Lima - RG 18.384.754-4
Artigo 2º - A Comissão de Agraciamento analisará as pro-

postas para a concessão da medalha, que deverão ser encami-
nhadas em formulário próprio e acompanhadas de “Curriculum 
Vitae” do indicado e das razões que as justifiquem.

§ 1° - A Comissão se reunirá tantas vezes quantas se fize-
rem necessárias, por convocação de seu Presidente.

§ 2° - A indicação das personalidades e instituições a 
serem agraciadas, dependerá do voto da maioria absoluta dos 
membros da Comissão, “ad referendum” do Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Apostila DBM GPM 072/2018, de 13-06-2018
Incluindo nos proventos de pensão da(o) beneficiária(o):

CÓDIGO DO BENEFÍCIO BENEFICIÁRIA(O)

60627618 Lusanira Fagundes de Oliveira
A rubrica do Adicional por Tempo de Serviço Judicial, com 

efeitos a contar de 01-06-2018, em decorrência da sentença 
judicial, processo 1005292-34.2017.8.26.0266 - Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal de Itanhaém.

Apostila DBM GPM 073/2018, de 19-06-2018
Incluindo nos proventos de pensão das(os) beneficiárias(os):

CÓDIGO DO BENEFÍCIO BENEFICIÁRIA(O)

50345599 Marieta Simeão de Paschoa
50347664 Benedita Felix de Oliveira
50253996 Antonia Luiza Araujo Maia
60008679 Elsa Fagundes de Carvalho
50193455 Edinea dos Santos Gonçalves
50096857 Neves Bonini

A rubrica do Adicional por Tempo de Serviço Judicial, com 
efeitos a contar de 01-06-2018, em decorrência da sentença 
judicial, processo 0035776-53.2010.8.26.0053 - 3ª Vara de 
Fazenda Pública.

 SUPERVISÃO DE CONCESSÃO E PAGAMENTO DE PENSÃO 
POR MORTE MILITAR

Despachos do Diretor, de 15-06-2018
Decisões de indeferimento por falta de amparo legal às 

habilitações à pensão por morte:
REFERÊNCIA - JUNHO - 2018
INDEFIRO a inclusão na pensão previdenciária requerida 

pelo Sr. ALLAN ROMIO DE FRANCA, em razão da morte do mili-
tar SUBTEN PM RE 70325-7 JORGE PAIVA DE FRANCA, falecido 
em 16-06-2016, na qualidade de filho inválido para o trabalho, 
por não encontrar amparo no inciso II e § 5° do art. 8º da Lei 
452/74, com redação alterada pela Lei Complementar 1.013/07, 
e no art. 15 do Decreto 52.860/08, uma vez que não apresentou 
nenhum instrumento probante daqueles referidos no art. 15 do 
Decreto 52.860/08, não comprovando a dependência econômica 
na data do óbito do militar.

INDEFIRO a habilitação à pensão previdenciária requerida 
pela Sra. MARIA SOCORRO SILVA CORREIA, em razão da morte 
do militar Sd 2ª classe PM RE 155753-0 WANDERSON SILVA 
CORREIA, falecido em 02-11-2017, na qualidade de genitora 
do militar, por não encontrar amparo no inciso III e § 5° do art. 
8º da Lei 452/74, com redação alterada pela Lei Complementar 
1.013/07, uma vez que não apresentou nenhum instrumento 
probante daqueles referidos no art. 15 do Decreto 52.860/08, 
não comprovando a dependência econômica na data do óbito.

INDEFIRO a habilitação à pensão previdenciária requerida 
pelo Sr. GENIVAL CORREIA, em razão da morte do militar Sd 2ª 
classe PM RE 155753-0 WANDERSON SILVA CORREIA, falecido 
em 02-11-2017, na qualidade de genitor do militar, por não 
encontrar amparo no inciso III e § 5° do art. 8º da Lei 452/74, 
com redação alterada pela Lei Complementar 1.013/07, uma vez 
que não apresentou nenhum instrumento probante daqueles 
referidos no art. 15 do Decreto 52.860/08, não comprovando a 
dependência econômica na data do óbito.

INDEFIRO a inclusão na pensão previdenciária requerida 
pela Sra. IVONETE DE LIMA MIRANDA, em razão da morte do 
militar 1º Sgt PM RE 810695 ROGERIO ROSSETO, falecido em 
22-01-2018, na qualidade de companheira do militar, por não 
encontrar amparo no inciso I do art. 8º da Lei 452/74, com reda-
ção alterada pela Lei Complementar 1.013/07, uma vez que não 
apresentou nenhum instrumento probante daqueles referidos no 
art. 14 do Decreto 52.860/08, não comprovando a união estável 
com o militar na data do óbito.

 GERÊNCIA DE INATIVIDADE DE MILITARES
 Despacho do Diretor, de 20-06-2018
Deferindo os pedidos de Isenção do Imposto sobre a 

Renda, dos inativos militares abaixo relacionados, por haverem 
concluído por meio de Laudos Médicos Periciais, que as molés-
tias as quais foram acometidos se enquadram nos termos do 
artigo 6º da LF 7713-88, com a redação dada pelo § 2º, artigo 
30, da LF 9.250-95, inciso XXXIII, artigo 39, do Decreto 3.000-
99, Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 15-01 
e LF 11.052-04.

POST/GRAD RE-DG NOME DATA DA  VIGÊNCIA
   MOLÉSTIA DO LAUDO

Cel PM 32105-2 Adilson Tubero 01-06-2015 24-05-2019
1º Ten PM 40353-9 Alcides Ferreira Moreira 02-01-2006 18-05-2019
SubTen PM 68716-2 Alcides Sartori 01-07-2017 Indeterminada
3º Sgt PM 852798-9 Alencar Gomes dos Reis Filho 01-08-2014 09-05-2020
3º Sgt PM 861527-6 Almir Pereira Godoy 26-08-2013 16-05-2019
Cel PM 20583-4 Americo Victor Salvato 14-04-2018 14-05-2023
2º Ten PM 10753-A Antonio Angelo Franchin 28-03-2018 13-04-2023
Cap PM 38054-7 Antonio Rodrigues do Prado 04-11-2016 31-12-2021
1º Sgt PM 36778-8 Ayrton dos Reis Rocha 01-03-2018 30-05-2023
3º Sgt PM 863288-0 Benedito Luciano Costa 09-10-2017 03-05-2023
SubTen PM 72878-A Benjamim Tavares Melo 01-11-2002 Indeterminada
3º Sgt PM 854981-8 Carlos Alberto Pereira de Souza 01-01-1990 Indeterminada
3º Sgt PM 861442-3 Celso Alves de Souza 01-11-2015 25-04-2020
2º Ten PM 44465-A Cicero Alfredo Ferreira 01-01-2017 22-05-2019
3º Sgt PM 950209-2 Claudia Fernanda Lopes 17-03-2017 02-04-2023
Ten Cel PM 862765-7 Claudio Affonso Malgueiro 01-03-2016 11-05-2021
1º Sgt PM 38711-8 Dario Quirino de Sá 26-12-2017 Indeterminada
SubTen PM 71755-0 Divanir da Silva 15-05-2018 Indeterminada
1º Ten PM 71118-7 Dorcilo Bortolo 01-11-2011 Indeterminada
Cap PM 42896-5 Douglas Engracia 15-06-2013 16-04-2021
2º Ten PM 70422-9 Ed de Freitas Cruz 01-02-2016 06-06-2020
3º Sgt PM 831786-A Edson Del Cielo 06-10-2014 23-03-2020
2º Ten PM 812300-4 Edvaldo Brito Oliveira 18-04-2018 09-05-2023
3º Sgt PM 872591-8 Eliana Regina Alves Peres 11-05-2016 29-05-2021
Cel PM 790462-2 Eugenio Pacelli Castro 01-12-2017 05-04-2023
Cb PM 103494-4 Fernando Ramos Correa 01-08-2008 Indeterminada
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